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SEGUNBO TERÍrtO ADtnvO Ao CoNTRATO No 000751202Í -cpl - 28.07.2{

Alteração: Pronogaçâo de prazo.

SEGUNDO T§RMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÂO DE sERVtÇo§ QUE ENTRE St
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL OE
CAAPORA E RWR CCINSULTORIA & A§SE§§ORIA
LTDA, PARA PROMOVER ALTERAÇOE§ ACI
CONTRATO CORRESPONNENTE,
DISCRIMINADA§ NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua
§alomão veloso,49 - centro - caaporã - pB, cNpJ no 0g.965.644/0s01-54,
neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro,
tasado, Ernpresário, residenle e domiciNiado na Avenida Tancredo Neves, SS -
üasa - üentro - Gaaporâ - PB, cPF no 908.s21.s04-92, carteira de ldentidade
no 1.648.359 ssPlPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, B Rwr
Cnnsultoria & Assessoria Ltda - Av Julia Freire, 1?00 - §xpedicionarios - Sala
s10 a 812 - Joao Pessoa - PB - CNFJ n§ 04.s?"gsg/0001-10, neste ato
representado por Cerlos R&rto Batista Lacerda, Brasilerro, üasado, Conlador,
residente e domiciliado na Rua Maria da Lourdes de vasconcelos, 163, Apart
1102 - Aeroclube - Joâo Pessoa - pB, cpF no 1s4"i69.264-20, carteira de
ldentidad* no 'l3,tat6 §sP/P, doravante simpbsmente coNTRÀTADo.
objetivando promovar alteraçáo ao cantrato original, deconente da
Inexigíbilid*de no 1N0000412021, no termos do proceiso de Aditamento no
1N00004/2ü21-002.23; obs*ryadas as disposiçôes conüdas na legislação
pertinente ê no referido instrumento ccnkatual, confarme as cláusulas e
condiç&s squintes:

cúU§UL* PRmEIRA - D§ O§JETO nO Co}ITRAT§:
CI çontrata ora aditado tem por obieto: coNTRÂTAÇÂo Ds EhdpRssA
E§PECIALI;ADA EM CON§ULTORIÂ E ASS§S§ORN FI§CAL E
TR I B UTARIA, ABRAGE §üO PLAN E JAMENTO E§TRATEGI CO, REAL I ZAÇÃO
DE E§TUDO§, REVI§.|Àâ DA LEGISLAÇAO E ACOMPANHAMENTO DA
ADM|NI§TRAÇAO TRTBUTARTA E §uA EVOLUÇÃO.

çúusul.I $E§UNoA - T}A JusTIFIGATIVÀ:
A alteração contratual acima desçrita, que será processada nos termos deste
instrumento, iustifica-se pela necessidade de: Dar çontirruidade a execução do
obieto cnnkatado - prorrogâçâo de prazo.

TLÀU§ULÂ TERCEIRA. DO PRATO:
0 prazo de vigência do contrato será prorogado por
passando para 28/01 12A24.

cr-Áusuu QUARTA - tlAS Dl§po§t§ggs grR§s:

mais: 12 {doze} meses,
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57, indsolt, autoriza que o prazo de duração deste contrato possa se estender
por até sessenüa meses. Portanto, sobre o prisma da legalidade, nenhum
impedímento existe paía gue o prazo de vigência do contrato em guestâo possa
ser prorrogado alé 28lO1tN24

Subsistem Íirmes, inafterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e
condiçóes esiabelecidas no contrâto original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o píesente aditivo em 02 (duas) vias,
o quâl vai assinado pelas partes ê poÍ duas iestemunhas.

MUNHAS

€

TESTE

Caaporã -P9,27 de Janeiro de 2023"

PELO CO}ITRATANTE

-tola3 +qlqB(

teo Sdamõô V.aorô, fO - CtlrlÍo
ÇtírJ: OLüú3J4iâ0OO1-!|

CRIST]ANO FERREIRA MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

CARTOS ROBERTO BATISTA
LACERDA
154.169.764-20
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Código para verificação: BDE3-E8F5-D3BF-2E88

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em27t01t2023 í0:47:00 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade CertiÍlcadora lDoc (Assinatura 'lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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